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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TARGINO PEREIRA

SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 336/2017 – GP.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em seu Art. 87, 
inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o bom funcionamento 
dos diversos setores da administração pública.

 RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a GERMANA DE AZEVEDO TARGINO, Secretária 
Municipal de Assistência Social, 4 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 
300,00 (Trezentos reais) perfazendo o total de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos 
reais), para fazer face as despesas com alimentação e estadia pela participação 
ao  ENCONTRO NACIONAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no qual irá abordar o tema “PLANO DECENAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: COMPROMISSO NA DEFESA DOS DIREITOS E 
EFETIVAÇÃO DO SUAS”, a realizar-se nos dias 18,19,20 e 21 de Junho de 
2017 , na Universidade Federal do Sul da Bahia em Porto Seguro (BA).

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário.
Registra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 01 de Junho de 2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 337/2017 – GP.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em seu Art. 87, 
inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o bom funcionamento 
dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a ANAJARA RODRIGUES DA SILVA, Coordenadora 
Administrativa, 4 (Quatro) diárias, no valor unitário de R$ 150,00 (Cento e 
cinquenta reais) perfazendo o total de R$ 600,00 (seiscentos reais), para fazer 
face as despesas com alimentação e estadia pela participação ao  ENCONTRO 
NACIONAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
qual irá abordar o tema “PLANO DECENAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
COMPROMISSO NA DEFESA DOS DIREITOS E EFETIVAÇÃO DO 
SUAS”, a realizar-se nos dias 18,19,20 e 21 de Junho de 2017 , na Universidade 
Federal do Sul da Bahia em Porto Seguro (BA).

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário.

Registra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 01 de Junho de 2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338/2017 – GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em seu Art. 87, 
inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o bom funcionamento 
dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a GRÉCIA MARIA VIEIRA, Assistente Social – Secretaria 
Executiva dos Conselhos, 4 (Quatro) diárias, no valor unitário de R$ 150,00 
(Cento e cinquenta reais) perfazendo o total de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
para fazer face as despesas com alimentação e estadia pela participação ao  
ENCONTRO NACIONAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no qual irá abordar o tema “PLANO DECENAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: COMPROMISSO NA DEFESA DOS DIREITOS E EFETIVAÇÃO 
DO SUAS”, a realizar-se nos dias 18,19,20 e 21 de Junho de 2017 , na 
Universidade Federal do Sul da Bahia em Porto Seguro (BA).

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário.
Registra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 01 de Junho de 2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 339/2017 – GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em seu Art. 87, 
inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o bom funcionamento 
dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a MARIA JOSÉ SOARES COSTA, Assessora, 4 (quatro) 
diárias, no valor unitário de R$ 300,00 (Trezentos reais) perfazendo o total 
de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), para fazer face as despesas com 
alimentação e estadia pela participação ao  ENCONTRO NACIONAL DE 
GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no qual irá abordar 
o tema “PLANO DECENAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: COMPROMISSO 
NA DEFESA DOS DIREITOS E EFETIVAÇÃO DO SUAS”, a realizar-se nos 
dias 18,19,20 e 21 de Junho de 2017 , na Universidade Federal do Sul da Bahia 
em Porto Seguro (BA).

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário.
Registra-se e publique-se.
 Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 01 de Junho de 
2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 348/2017 – GP.
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 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em seu Art. 87, 
inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o bom funcionamento 
dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a IGOR CORDEIRO FERNANDES, Coordenador, 4 
(Quatro) diárias, no valor unitário de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) 
perfazendo o total de R$ 600,00 (seiscentos reais), para fazer face as despesas 
com alimentação e estadia pela participação ao  ENCONTRO NACIONAL DE 
GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no qual irá abordar 
o tema “PLANO DECENAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: COMPROMISSO 
NA DEFESA DOS DIREITOS E EFETIVAÇÃO DO SUAS”, a realizar-se nos 
dias 18,19,20 e 21 de Junho de 2017 , na Universidade Federal do Sul da Bahia 
em Porto Seguro (BA).
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário.
Registra-se e publique-se.
 Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 07 de Junho de 
2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA


